
PJR nº 442/XV/1.ª (PS)

RESOLUÇÃO N.º        /2023

Recomenda ao Governo que o Comité de Cogestão para a Apanha de 

Percebe na Reserva Natural das Berlengas seja dotado de recursos 

financeiros, e a criação e financiamento do Comité de Cogestão da Pescaria 

do Polvo do Algarve

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da

Constituição, recomendar ao Governo que:

1– Financie o Comité de Cogestão para a Apanha de Percebe na Reserva Natural das 

Berlengas, através da Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços 

Marítimos, com os recursos adequados ao desempenho das suas funções e à 

execução dos vários projetos, nomeadamente os previstos na Portaria n.º 16/2023, de 

4 de janeiro, assegurando uma gestão partilhada que permita o equilíbrio entre a 

preservação ambiental e a exploração dos recursos.

2– Crie o Comité de Cogestão da Pescaria do Polvo do Algarve, atribuindo-lhe os

recursos financeiros adequados, através da Direção-Geral de Recursos Naturais, 

Segurança e Serviços Marítimos, com o objetivo de desenvolver um sistema de 

cogestão da pescaria do polvo no Algarve, de modo a assegurar a sustentabilidade da

espécie e da respetiva atividade económica.

Aprovada em 31 de março de 2023

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Augusto Santos Silva)


